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Avenido Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabiós- Motios Barboso-MG- CEP 36120000 — Tel: (32) 3273:5700 Email: folecom&matiasbarhoso. mg.leg.br 
Ofício nº. 001/2024/CMMB Matias Barbosa, 05 de fevereiro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente em relação Comissão Permanente 

nos Projetos de Lei nº.37/2023 que “Institui o Programa de Aceleração das Cirurgias 

Eletivas e exames, no âmbito do município de Matias Barbosa. ”, e nº.45/2023 que 

“Autoriza a expansão do perímetro urbano da cidade de Matias Barbosa, a partir da 

localidade denominada “ Vila Cesca ”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Jo: 

Presidente da C4 

elipe da Silva 

ara Municipal de Matias Barbosa 

ÁZÁ/ ÚÁ/ÓZ//? Y4 

Exmo. Sr, 
Leonel Ger: dos Santos 
Presidente da Comiss&o de Servigos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e 
Cidadania 
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Oficio n°.001/2024/CSPPMUC Matias Barbosa, 05 de fevereiro de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissdo Permanente nos Projetos de Lei 

n°.37/2023 que “Institui o Programa de Aceleração das Cirurgias Eletivas e exames, no 

ambito do municipio de Matias Barbosa. ”, e n°.45/2023 que “Autoriza a expansão do 

perimetro urbano da cidade de Matias Barbosa, a partir da localidade denominada “ Vila 

Cesca”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Leonel % eralâo ÉSantos 
Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania 

Exmo. Sr. 
Julimar de Assis Souza 
Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 
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ATA DA 01º REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE SERVIGOS E 
POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, NA 42 
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 05 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
Aos cinco dias do més de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, as dezesseis 
horas e oito minutos, compareceram na sala das comissées os Vereadores 
Leonel Geraldo dos Santos, Julimar de Assis Souza e Otavio Julio Gongalves 
Filho, membros da comissdo. Havendo número regimental, o Presidente da 
Comissão, Vereador Leonel Geraldo dos Santos, declarou aberta a reuniao, 
propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade 
a referida dispensa. A Presidéncia informa que a reunião se destina a discutir e 
apreciar parecer dos Projetos de Lei n°.27/2023 que “Institui o Programa de 
Pagamento por Servicos Ambientais - PSA.” e n°.45/2023 que “Autoriza a 
expansdo do perimetro urbano da cidade de Matias Barbosa, a partir da 
localidade denominada “Vila Cesca”.”. O Senhor Relator, Vereador Julimar de 
Assis Souza, opinou favoravel a aprovagdo do Projeto de Lei n°.45/2023, 
embasando-se no Parecer da Comissão de Legislação Justica e Redação e no 
parecer juridico acostado no processo, sendo acompanhado pelo Presidente e 
pelo Secretario. E em relação ao Projeto de Lei n°.27/2023 a comissao solicitou a 
presenca do Diretor do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente Senhor 
Pedro Victoreto Piccoli para sanar dividas do referido Projeto. Cumprida a 
finalidade da reuniao, a Presidéncia agradeceu a presenca dos parlamentares, 
deu por encerrado os trabalhos, e determinou a lavratura da ata, que eu, Otavio 
Julio Gongalves Filho lavrei e assino juntamente com os demais membros da 
comissão as dezesseis horas e trinta e um minutos. Sala das comissdes, aos 
cinco dias do més de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

Presidente: os Santos 
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COMISSAO DE SERVIGOS E POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, 

URBANISMO E CIDADANIA 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.45/2023 

RELATORIO 

De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 28 de novembro de 2023, a 

Proposicéo de Lei n°.45/2023 que “Autoriza a expansão do perimetro urbano da cidade 

de Matias Barbosa, a partir da localidade denominada “Vila Cesca” e encaminhada para 

esta Comiss&o para emissao de parecer em primeira discuss&o e votação. 

FUNDAMENTAGAO 

A Proposição de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam 

sua aprovagéo, conforme disposto nos pareceres juridico e da Comissão de Legislação, 

Justica e Redação, acostados ao processo legislativo. 

O relator desta Comiss&o, quanto aos aspectos a que compete examinar; apresentou 

seu voto favoravel à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei n°.45/2023, sendo 

acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel à aprovação da Proposição de Lei 

n°.45/2023. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 05 de fevereiro de 2024. 

Leonel Gefaldo dos Santos 
Prãidente 

L 

JWWS Souza 
g%r 

Otávio JilioGbncalves Filho 
Secretário 


